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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATADA SESSÃO PÚBLICA VINCULADA À CONCORRÊNCIA N° 001/2017

Aos 16/11/2015, ás 09h02min, na sala da Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Tribunal de Justiça

do Amazonas (TJAM), localizada no térreo do Centro Administrativo Dês. José de Jesus Ferreira Lopes,

situado na Av. André Araújo, s/ n°. Aleixo, Manaus/Am, CEP; 69060-000, reuniram-se em sessão pública a

Comissão Permanente de Licitação, para por sua Presidente proceder a abertura da Concorrência n°

001/2017, oriunda do Processo Administrativo n° 2017/4323 cujo objeto é a contratação de Empresa

especializada em fornecimento, aplicação, desmontagem e remontagem de revestimento em placas, tipo

ACM (Aluminum Composite Materials) para aplicação nas fachadas do prédio sede Edifício Amoldo Péres,

do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, conforme especificações e condições estabelecidas no

Projeto Básico deste Edital. Aberta a sessão, a Presidente da CPL saudou todos os licitantes presentes e

informou acerca do objeto licitado e a modalidade de licitação, bem como apresentou os membros da CPL.

Faço consignar a presença dos Engenheiros lano Sá e Souza de Wanderley e Leandro Cabral Marques

Moreira. QUE a Presidente determinou que fosse telefonado para o Setor de Protocolo. A Secretária em

contato com a Senhora Diretora Themis Verçosa de Souza, do Setor de Protocolo, às 09h15min, informou

que até o presente horário não há registro de nenhum envelope para remessa a esta Comissão, vinculada à

Concorrência n° 001/2017. QUE compareceram 07 (sete) empresas em sessão. A Presidente determinou o

recolhimento das Declarações do Item 3.3 do Edital, dos Envelopes 1 (Habilitação) e dos Envelopes 2

{Proposta). Quando da conferência para credenciamento, identificou-se pediu-se para retificar e rubricar da

empresa HAZA CONSTRUÇÕES LTDA a Declaração de Elaboração de Proposta Independente; QUE a

empresa SOLUX CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA não apresentou Declaração de enquadramento

como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que foi solicitada lavratura à mão. QUE da

conferência das empresas presentes, a empresa PROJETO ENGENHARIA LTDA -• EPP, CNPJ

00.921.741/0001-05, não apresentou documentos para credenciamento. QUE as Licitantes HAZA

CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA - ME, SBA ENGENHARIA LTDA e ALUMÍNIO APLICADO LTDA,

foram instadas à apresentação de documentos originais. Que foram apresentados e conferidos os

documentos apresentados em cópias. QUE foram declaradas credenciadas as empresas ALUMÍNIO

APLICADO LTDA, CNPJ 02.643.730/0001-35, com Representante JOSÉ TÁCITO DA FROTA ALVES, RG n°

0394255-4 SSP/AM; HAZA CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA- ME, CNPJ 17.278.082/0001-33, com

Representante DIOGO HENRIQUE MARTINS, RG n° 7524269 SSP/PA; RED ENGENHARIA LTDA, CNPJ

06.076.452/0001-33, com Representante MARCÍLIO GOMES DE OLIVEIRA NETO, RG n° 524819-1

SESEG/AM; SBA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 05.935.456/0001-67, com Representante JOSÉ CARLOS DE

ALMEIDA, RG n° 5444D CREA/MG; SOLUX CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA, CNPJ

13.153.160/0001-12, com Representante DANIEL LIMA DE ARAÚJO, RG n° 16466616 SESEGAM; e, V. V.

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 05.519.350/0001-82, conV^epresentante EÍLDBERTO DE AQUINO ATAÍD
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RG n° 11248602 SSP/AM. QUE a Presidente determinou a colheita de rubrica de todas as licitantes

credenciadas nos documentos que foram retromencionados. QUE concluído este ato, foi encerrada da

Etapa de Credenciamento. QUE ato contínuo, declarou aberta a Etapa de Habilitação. QUE solicitou a

apresentação dos Envelopes 1 (Habilitação). QUE conferiu o lacre de todos os envelopes e submeteu à

vista e conferência de todos os Licitantes. QUE a Presidente informou aos presentes a abertura de dois

envelopes por vez, a começar por ALUMÍNIO APLICADO LTDA, com proposta encadernada de 85 (oitenta

e cinco) páginas; a seguir, HAZA CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA- ME, com proposta encadernada

de 410 (quatrocentos e dez) páginas; a seguir, PROJETO ENGENHARIA LTDA - EPP. com proposta

encadernada de 92 (noventa e duas) páginas, a seguir, RED ENGENHARIA LTDA. com proposta

encadernada de 158 (cento e cinquenta e oito) páginas; a seguir, SBA ENGENHARIA LTDA seguir 134

(cento e trinta e quatro) páginas; a seguir. SOLUX CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA, com proposta

encadernada de 61 (sessenta e uma) páginas; e, por fim, V. V. CONSTRUÇÕES LTDA, com proposta

encadernada de 52 (cinquenta e duas) páginas. QUE neste momento os documentos que estavam em

cópias, foram autenticados por esta Comissão. QUE todos os cadernos foram submetidos à vista e

conferência dos Licitantes. QUE concluídos os atos de conferência a Presidente abriu a palavra aos

Licitantes Credenciados para, querendo, apresentarem considerações que entenderem pertinentes,

informando que não é momento para opor recursos, uma vez que a Comissão ainda não decidiu sobre os

documentos de habilitação. QUE a Licitante ALUMÍNIO APLICADO LTDA. CNPJ 02,643.730/0001-35,

consigna: Quanto à HAZA CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA - ME, o atestaído de remoção de ACM

não atende ao quantitativo e o Responsável Técnico não possui o atestado solicitado; Quanto â SOLUX

CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA, também não atende os quantitativos de atestados solicitados no

Edital. Quanto a empresa RED ENGENHARIA LTDA. não atende os quantitativos de atestados solicitados

no Edital; Quanto á empresa PROJETO ENGENHARIA LTDA- EPP, não possui atestado nem de retirada

nem de instalação; Quanto á SBA ENGENHARIA LTDA o atestado é insuficiente. QUE a Licitante HAZA

CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA - ME, CNPJ 17.278.082/0001-33, consigna: Quanto à empresa

PROJETO ENGENHARIA LTDA - EPP não apresentou vínculo trabalhista de trabalho do Mestre e do

Técnico com a empresa; Quanto à empresa ALUMÍNIO APLICADO LTDA não apresentou vinculo

trabalhista de trabalho do Mestre e do Técnico com a empresa; Quanto ã empresa RED ENGENHARIA

LTDA não apresentou o termo de abertura e fechametno do balanço e nem o vínculo trabalhista de trabalho

do Mestre e do Técnico com a empresa, ao final, e pediu para sair antes da conclusão dos trabalhos. QUE a

Licitante RED ENGENHARIA LTDA, CNPJ 06.076.452/0001-33, não quis se manifestar QUE a Licitante

SBA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 05.935.456/0001-67, não quis se manifestar e pediu para sair antes da

conclusão dos trabalhos; QUE a Licitante SOLUX CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA. CNP^

13.153.160/0001-12, não quis se manifestar e pediu para sair antes da conclusão dos trabalhos; QUE a \e V. V. CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 05.519.350/0001-82, consigna: Quanto à empresa PROJETO

ENGENHARIA LTDA- EPP, acervo inferior em quantitativo ao objeto daJicitação, Certidão de regularidadi
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do Contador está vencida; quanto SOLUX CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA apresentou acervo

inferior ao objeto da Licitação; quanto à RED ENGENHARIA LTDA apresentou acervo inferior e regularidade

do Contador vencida. QUE após a análise prévia dos documentos, a Presidente determinou a SUSPENSÃO

do certame, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, para que esta Comissão em conjunto com os

técnicos deste Poder procedam à análise detalhada dos documentos apresentados, bem como realizassem

as diligências necessárias à conclusão da Etapa de Habilitação. QUE a Presidente solicitou os Envelopes

de Propostas Lacrados para conferir e rubricar os lacres em conjunto com as Licitantes presentes. QUE foi

informado que os Envelopes de Propostas permanecerão sob a guarda desta Comissão até o momento de

abertura da Etapa de Análise e Julgamento das Propostas. QUE nada mais havendo a tratar, a Presidente

deu por encerrada a sessão e designou-se sua continuidade para o dia 23/11/2017, às 09:00h (horário de

Manaus), na sala desta Comissão Permanente de Licitação.

Elízia Mara Costa Israel Tatiana Paz de Almeida
Presidente da CPL Secretária da CPL

íuilherme Barbosa Fernandes Lívia dos Santos Vasquez
Membro da CPL Membro da CPL

Odaleia Beatriz Rabelo da Silva
Membro da CPL

Licitamos credenciados:

ALUMINIO^epy^A&WLTDA. CNPJ 02.643.730/0001-35
JOSÉ TÁeifo oA FR0TA ALVES, RG n° 0394255-4 SSP/AM

RED ENGENHARIA LTDA ,CNPJ 06.076.452/0001-33
MARCÍLIO GOMES DE OLIVEIRA NETO, RG n° 524819-1 SESEG/AM

V. V. CONSTRUÇÕES LT/DA, CNPJ 05.519.350/0001-82
ELDBERTO DE AQUINO ATAÍDE, RG n° 11248602 SSP/AM

Ausentou-se antes da conclusão dos trabalhos
SBA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 05.935.456/0001-67

JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, RG n° 5444D CREA/MG

Ausentou-se anfes da conclusão dos trabalhos
SOLUX CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA. CNPJ 13.153.160/0001-12

DANIEL LIMA DE ARAÚJO, RG n° 16466616 SESEGAM

Ausentou-se antes da conclusão dos trabalhos
HAZA CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA - ME, CNPJ 17.278.082/0001-33

DIOGO HENRIQUE MARTINS, RG n° 7524269 SSP/PA


